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ESTADO DA PARAIBA
PREFE'TUF'A TI'UNTC'PAL DÉ MAMANGUAPE

FIJNDADO PELA LEI N'43 DE 16 DE JULHO 1974

ANO: 2010 MES: 2E DE MAIO

LEI N" 634 DE 28 DE MAIO DE 2OiO

v
DISPÕE SOtsRE A CRI,AçÃO E AUMEI'íTO DE CARGOS PÚBUCOS DE

PROWMENTO DE CARREIRA, COM AS REMUNERAÇÕES
RESPECTIVAS, 8EM COMO, O RE{IUSTE SALARI,AL DE ALGUMAS

CATE@RTAS CONFORME ESPECÍNCA E DÁ OUTRAS PROWCÉNCIAS

O PREFEITO CONSTTTUCIONAL DO MLTNICIPIO DF,

MAMANGUAPE, Estado da Paraiba" no uso de suas atribuiÇões legais, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Das Disposições Preliminares

Art. lo Esta lei dispõe da criação e aumento de cargos públicos de provimento de carreira, com
remunerações respectivas, bem como, concede o reajuste salarial para algumas categorias, referente
ao quadro de servidor público da Prefeitura Municipal de Mamanguape e dá outras proüdências.

Art. 20 Fica criado o cargo de "Técnico em Enfermagem", no Quadro de Pessoal Efetivo, Anexo V.
da Lei Municipal n" 583/09 de 20 de maio de 2009, com l0 (dez) vagas, com formação em Ensino
Medio Completo acrescido de Curso Tecnico Profissionalizante em Enfermagem ou equivalente,
com remuneração mensal inicial de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). A carga horária será de 40
(quarenta) horas semanais.

Art. 30 Fica criado o cargo de "Medico Audito/', no Quadro de Pessoal Efetivo, Anexo V, da Lei
Municipal n" 583/09 de 20 de maio de 2009, com 01 (uma) vag4 com formação em Nivel Superior
em MedicinE e especializado em auditoria, com remuneração mensal inicial de R$ 800,00
(oitocentos reais). A carga horária será de 20 (vinte) horas semanais. \r*. --

Aí. 40 Fica criado o cargo de "Medico Cardiologista', no Quadro de Pessoal Efetivo, Anexo V. da

Lei Municipal n" 583/09 de 20 de maio de 2009, com 02 (duas) vagas, com formação em Nivel
Superior em Medicina acrescido de especialização ou residência em Cardiologia, com remuneraÇào
mensal inicial de R$ 800,00 (oitocentos reais). A carga horiíria será de 20 (vinte) horas semanais

lcot- .'-''e

Art. 5o Fica criado o cargo de "Medico Clinico Geral", no Quadro de Pessoal Efetivo, Anexo V, da

Lei Municipal n" 583/09 de 20 de maio de 2009, com 13 (treze) vagas, com formação em Nivel
Superiog em Medicina, com remuneração mensal inicial de R$ 800,00 (oitocentos reais) A carga
horária será de 20 (vinte) horas semanais. I rg§,L.!\ .-.r
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Art. 60 Fica criado o cargo de "Medico Dermatologista", no Quadro de Pessoal Efetivo, Anexo V,
da Lei Municipal n" 583/09 de 20 de maio de 2009, com 01(uma) vaga, com formação em Nivel
Superior em Medicina acrescido de especialização ou residência em Dermatologia, com
remuneração mensal inicial de R$ 800,00 (oitocentos reais). A carga horâria será de 20 (vinte) horas
semanais. \§(o@rt

Art. 7o Fica criado o cargo de "Medico Endocrinologista", no Quadro de Pessoal Efetivo, Anexo V,
da Lei Municipa.l n" 5E3/09 de 20 de maio de 2009, com 01(uma) vagq com formação em Nivel
Superior em Medicina agrescido de especialização ou residência em Endocrinologia. com
remuneração mensal inicial de R$ 800,00 (oitocentos reais). A carga horária será de 20 (vinte) horas
semanais. \o@r.-€

Art. 8o Fica criado o cargo de "Medico Gastroenterologista", no Quadro de Pessoal Efetivo, Anexo
V, da Lei Municipal n" 583/09 de 20 de maio de 2009. com 01(uma) vaga" com formação em Nivel
Superior em Medicina acrescido de especialização ou residência em Gastroenterologia. com
remuneraçãô mensal inicial de R$ 800,00 (oitocentos reais). A carga horária será de 20 (vinte) horas
semanais. l.tdo--

Art. 90 Fica criado o cargo de "Médico Gnecologista/Obstetra", no Quadro de Pessoal Efetivo,
Anexo V, da Lei Municipal n" 583/09 de 20 de maio de 2009, com 01(uma) vaga" com formação
em Nível Superior em Medicina acrescido de especialização ou residência em Ginecologia ou
Obstetrícia, com remuneração mensal inicial de R$ 800,00 (oitocentos reais). A carga horária sera

de 20 (vinte) horas semanais. roÊ^

Art. 10. Fica criado o cargo de "Médico Neurologista", no Quadro de Pessoal Efetivo, Anexo V, da
Lei Municipal n' 583/09 de 20 de maio de 2009, com Ol(uma) vag4 com formação em Nrvel
Superior em Medicina acrescido de especializa@o ou residência em Neurologia, com ÍemuneraÇào
mensal inicial de R$ 800,00 (oitocentos reais). A carga horária será de 20 (vinte) horas semanais

l'o'&"P
Art. 11. Fica criado o cargo de "Médico Oftalmologista", no Quadro de Pessoal Efetivo, Anexo V.
da Lei Municipal no 583/09 de 20 de maio de 2009, com 01(uma) vag4 com formação em Nivel
Superior em Medicina acrescido de especialização ou residência em Oftalmologia. com
remuneração mensal inicial de R$ 800,00 (oitocentos reais). A carga horária será de 20 (vinte) horas
semanais. f[É.* ---,

Art. 12. Fica criado o cargo de "Medico Ortopedista", no Quadro de Pessoal Efetivo, Anexo V. da
Lei Municipal no 583/09 de 20 de maio de 2009, com 01(uma) vagq com formação em Nivel
Superior em Medicina acrescido de especialização ou residência em Ortopedi4 com remuneraçào
mensal inicial de R$ 800,00 (oitocentos reais). A carga horária será de 20 (vinte) horas semanais

\ú': '^-Jt '

Art. 13. Fica criado o cargo de "Médico Psiquiatra". no Quadro de Pessoal Efetivo, Anexo V. da

Páqina 2 de 1



ESTADO DA PARAIBA
P R E FEITU F'A IU U N ICIPA L DE UA TII'A N G UA PE

Diário Oficial do Município
FUNDADO PELA LEI N'43 DE 16 DE JULHO 1974

Lei Municipal n'583/09 de 20 de maio de 2009, com O2(duas) vagas, com formação em Nivel
Superior em Medicina acrescido de especialização ou residência em Psiquiatria, com remuneraçâo
mensal inicial de R$ 800,00 (oitocentos reais). A carga horária será de 20 (vinte) horas semanais

tc§r}"e
AÍ. 14. Fica criado o cargo de "Medico Radiologista', no Quadro de Pessoal Efetivo, Anexo V. da
Lei Municipal n'583/09 de 20 de maio de 2009, com Oi(uma) vaga, com formação em Nivel
Superior em Medicina acrescido de especialização ou residência em Radiologia, com remuneraçào
mensal inicial de R$ 800,00 (oitocentos reais). A carga horária será de 20 (vinte) horas semanais

\C!cd' "
ArL 15. Fica criado o cargà de "Medico Reumatologista", no Quadro de Pessoal Efetivo, Anexo V,
da Lei Municipal n" 583/09 de 2O de maio de 2009, com 01(uma) vag4 com formação em Nivel
Superior em Medicina acrescido de especialização ou residência em Reumatologia, com
remuneração mensal inicial de R$ 800,00 (oitocentos reais). A carga horária será de 20 (vinte) horas
semanais. irec.-,-

Art. 16. Fica criado o cargo de "Médico Urologista", no Quadro de Pessoal Efetivo, Anexo V, da
Lei Municipal n' 583/09 de 20 de maio de 2009, com 0l(uma) vaga, com formação em Nivel
Superior em Medicina acrescido de especialização ou residência em Urologia" com remuneraÇào
mensal inicial de R$ 800,00 (oitocentos reais). A carga horária será de 20 (vinte) boras semanais

\Ú!'or '".'
A,rt. 17. Eleva de 04 (quatro) para 05 (cinco) o cargo de "Cozinheiro", no Quadro de Pessoal

Efetivo, Anexo V, da Lei Municipal n" 583/09 de 20 de maio de 2009, sendo sua carga horária
fixada em 40 (quarenta) horas semanais e a remuneração mensal inicial de R$ 510,00 (quinhentos e

dez) reais.

Art. 18. Eleva de 80 (oitenta) para 84 (oitenta e quatro) o cargo de "Gari", no Quadro de Pessoal
Efetivo, Anexo V, da Lei Municipal n" 583/09 de 20 de maio de 2009, sendo sua carga horária
fixada em 40 (quarenta) horas semanais e a remuneÍação mensal inicial de R$ 510,00 (quinhentos e

dez) reais.

Art. 19. Eleva de 20 (vinte) para 22 (vinte e dois) o cargo de "Magarefe", no Quadro de Pessoal

Efetivo, Anexo V, da Lei Municipal n" 583/09 de 20 de maio de 2009, sendo sua carga horána
fixada em 40 (quarenta) horas semanais e a remuneração mensal inicial de R$ 510,00 (quinhentos e

dez) reais.

Art. 20. Eleva de 2l.(vínte e dois) para 24 (vinte e quatro) o cargo de "Motorista", no Quadro de
Pessoal Efetivo, Anexo V, da Lei Municipal n" 583/09 de 20 de maio de 2009, sendo sua carga
horária fixada em 40 (quarenta) horas semanais e a remunera$o mensal inicial de RS 510.00
(quinhentos e dez) reais.

Art. 21, Eleva de 02 (dois) para 05 (cinco) o cargo de "Operador de Máquinas Pesadas". no Quadro
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de Pessoal Efetivo, Anexo V, da Lei Municipal n'583/09 de 20 de maio de 2009, sendo sua carga

horriria fixada em 40 (quarenta) horas semanais e a remuneração mensal inicial de R$ 510.00
(quiúentos e dez) reais.

Art. 22. Eleva de 50 (cinquenta) para 80 (oitenta) o cargo de "Guarda Municipal", no Quadro de

Pessoal Efetivo, Anexo V, da Lei Municipal n'583/09 de 20 de maio de 2009, sendo stür carga
horiiria fixada em 40 (quarenta) horas sem"nais e a Íemuneração mensal inicial de R$ 5 10,00
(quiúentos e dez) reais.

Art. 23. Eleva de 10 (dez) para 12 (doze) o cargo de "Digitador", no Quadro de Pessoal Efetivo.
Anexo V, da Lei Municipal n" 583/09 de 20 de maio de 2009, sendo sua carga horiária fixada em 40
(quarenta) horas semanais e a remuneração mensal inicial de RS 510,00 (qúnhentos e dez) rears.

Art.24. Eleva de 14 (quatorze) para 20 (vinte) o cargo de "Recepcionista", no Quadro de Pessoal
Efetivo. Anexo V, da Lei Municipal n" 583/09 de 20 de maio de 2009, sendo sua carga horária
fixada em 40 (quarenta) horas semanais e a remuneração mensal inicial de R$ 510,00 (quinhentos e

dez) reais.

AÍ.25. Eleva de 02 (dois) para 03 (três) o cargo de "Técnica em Raio-X", no Quadro de Pessoal
Efetivo, Anexo V, da Lei Municipal n" 583/09 de 20 de maio de 2009, sendo sua carga horária
fixada em 40 (quarenta) horas semanais e a remuneração mensal inicial de R$ 510,00 (quinhentos e

dez) reais.

Das Disposições Finais e Transitórias

AÍt.26. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a expedir atos administrativos
complementares, bem como, autorizado a realizzr concurso público de provas objetivas. provas
práticas e/ou provas de títulos, dependendo da conveniência de cada cargo necessários à plena
execução desta Lei.

Art. 27. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações próprias do
Orçamento Geral do Município, ficando o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos
especiais e suplementares específicos de recursos disponíveis.

Art. 28. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇODA PREFEITI,RA MTINICIPAL DE MÂMANGUAPE-PB, em 2E de maio de 2010

Eduardo Ca
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